
Ponto  2.6.1.   Desafetação de uma área de domínio público para o domínio
privado do Município no loteamento da Zona Industrial da Guia  

Foi presente à reunião a informação n.º 2 da Divisão de Urbanismo, Planeamento e
Reabilitação Urbana, referente ao requerimento n.º 2362/22, do processo de loteamento n.º
10/04(103.00), que a seguir se transcreve:
“ASSUNTO: Desafetação de uma área de domínio público municipal para o domínio privado
do município no loteamento da Zona Industrial da Guia
Ex.mo Sr. Presidente,
No âmbito da expansão Norte da Zona Industrial da Guia, o município realizou um contrato
de promessa de permuta com um proprietário de uma parcela de terreno inscrito na matriz
predial da União de Freguesia da Guia, Ilha e Mata Mourisca de Pombal sob o artigo n.º
9957, situada nessa expansão, em permuta com o lote 5B da Zona Industrial da Guia com a
premissa de ampliar este mesmo lote em 500m2.
Esta ampliação pressupõe a desafetação do domínio público municipal para o domínio
privado do Município de uma área verde adjacente ao lote 5B. Tendo em consideração que
esta zona verde totaliza uma área de 850m2, a restante área será destinada a
infraestruturas, dado existir o interesse da MEO – Serviços de comunicações e multimédia,
S.A., em instalar nesta zona uma nova estação de Radiocomunicações, melhorando assim as
condições de cobertura proporcionada pela rede Telemóvel Digital.
Por fim, e visto se proceder a desafetação desta área verde localizada a poente da entrada
da Zona Industrial, e tendo conhecimento da necessidade de expansão da EPW, Lda. com
instalações no lote 6/7/8, faz todo o sentido proceder a desafetação do domínio público
municipal para o domínio privado do Município da área verde com 960m2 localizada a
nascente da entrada da Zona Industrial, numa ótica de coerência e enquadramento
urbanístico, salvaguardando assim a simetria que caracteriza esta entrada.
Para concretizar esta alteração ao loteamento, será necessário proceder a desafetação do
domínio público municipal para o domínio privado do Município de uma área total de
1.810m2 composto por duas parcelas integradas em espaços verdes e de utilização coletiva,
com 850m2 e 960m2, conforme delimitado em planta anexa.
Neste sentido, sugere-se a V.Ex.ª que remeta o presente processo ao Órgão Câmara
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Municipal, caso seja esse o entendimento, para determinar previamente a sua submissão à
Assembleia Municipal para aprovação, a abertura de um período de consulta publica, ao
abrigo do disposto na alínea d) do n.º1 do artigo 124.ºCPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º
4/2015, de 07 de janeiro, conjugado com os n.ºs 2 e 3 do artigo 54.º do RMUE,
estabelecendo um prazo de 15 dias para pronuncia dos interessados.
À consideração superior,”
A Câmara deliberou, por unanimidade, remeter a presente proposta de desafetação de
uma área total de 1.810m2, do domínio público municipal para o domínio privado do
Município, à Assembleia Municipal, para efeitos de aprovação . 
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